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REQUERIMENTO NO. A0612A24

REQUER Qt'E SEJA IMPLANTADO DE
FORMA AUTOMÁNCA AS
PROGRESSÓES POR MERECIMENTO
DOS ANOS 2021 E 2023 AOS
PROFESSORES EFETIVOS DA REDE
MUNTCIPAL.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com o
devido respeito e acatamento, que depois de ouvido o Plenário na forma Reglmental, vem a V.

Exa., requerer que seja oficiado à Prefeitura, solicitando que promova as medidas necessárias,
no decorrer do mandato, por meio da respectiva Pasta, que se digne de empreender esforços
quanto REQUER QUE SEJA |i|PLANTADO DE FORtrrA AUTOiTÁTrcA AS PROGRESSÔES
POR MERECIMENTO DOS ANOS 2021 É, 2023 AOS PROFESSORES EFETIVOS DA REDE
MUHICIPAL.

JUSTIFICATIVA:

JustiÍica-se a solicitação, Pois conforme a lei 36712009 ( pccr) a progressão

funcional deverá acontecer a câda 24 meses, porém conforme ao inciso oitavo do artigo 26 do
plano, diz o seguinte: enquanto o municípío não implantar as medidas necessárias para a

aplicação da avaliaçâo, a progressão pelo mérito será extensiva a todos os profissionais do
magistério possíveis de avaliação.

Nestes têrmos,

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES OA CÂUNRN MUNICIPAL DE ITAITINGA, EM 05 DE
FEVEREIRO DE 2024.

Atenciosamente,

áM*^ãgtK,#'à
Vereador (a) PROF. ED|I{ALDO
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